
Memorando 2- 1.175/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/06/2025 às 10:57:44

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CEDUC

PLO 90/2025

 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no
artigo 30, inciso I da Constituição da República. A iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do
artigo Art. 61, §1º, inciso II CF/88.  No tocante a análise de conteúdo, trata-se de medida possível de ser apreciada
em plenário não havendo óbice a sua tramitação. Desta forma, quanto ao seu aspecto formal atende as disposições
Constitucionais, bem como as demais disposições legais, estando apto para ser submetido à apreciação e
deliberação plenária pelos Vereadores. 

_

Jary Vitória Alves 
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